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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA
SEcRETARIA MUNtctPAL oe seúoe

CEP 35,420-OOO _ ESTADO DÊ MINAS GÊRAIS
PREFEITURA DE

coN$ÊurNooúMA ôvarlríói6r
MARIANA

DocuMENTo DE FoRMAUzAçÃo oa DEMANDA - DFD N" 37t2026

1. ldentificação do Requisitante:

Unidade Administrativa Requisitante: Secretaria Municipal de Saúde - Mariana

Cargo/Funçáo: Chefe de Departamento de
Compras

Responsável: Letícia da S. Moreira

E-mail e telefone do setor: (31) 3557-9800
compras.saude@mariana.mg.gov.br

Matrícula: 41597

Contratação de empresa especializada para realização de manutenção corretiva em aparelho

de raio-X, destinado ao atendimento das demandas do Setor de Radiologia da Secretaria

Municipal de Saúde.

2. Necessidade;

3. Justificativa da necessidade:

A contratação de serviço de manutençáo conetiva no aparelho de raio-X do setor de

Radiologia faz-se necessáÀa paa restabelecer o pleno funcionamento do equipamento,

essencial à realizaçâo de exames diagnósticos na rede municipal de saúde

O equipamento apresenta falhas que comprometem sua operacionalidade, inviabilizando ou

preiudicando a execução dos exames com segurança e qualidade, o que impacta

diretamente no atendimento aos usuários, podendo ocasionar atrasos, aumento da demanda

reprimida e necessidade de encaminhamentos externos.

A manutençáo corretiva é imprescindível para garantir a continuidade dos serviços, a

precisão dos diagnósticos e a segurança de pacientes e profissionais, além de preservar a

vida útil do equipamento e evitar custos mais elevados com substituiçáo integral.

Dessa forma, a contratação mostra-se indispensável para assegurar a regularidade dos

atendimentos, a qualidade dos exames realizados e a eficiência das ações de saúde no

âmbito do Setor de Radiologia.
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,lil PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

CEP 35.420.000 _ ESTADO DE MINAS GERAIS
PREFEIÍURA OE

Demonstrativo da previsão da contrateção no Plano de Contrataçôes Anual

Ainda nâo há regulamentação do Plano Anual de Contratações do Município de Mariana

Entretanto, a contratação está prevista na Lei Orçamentária Anual (LOA).

4.
(PcA)

5. Previsão da data em que deve ser iniciada a execução:

A data de início da execuçáo será após a assinatura do contrato, conforme demandas da

Secretaria de Saúde.

6. DESCRIÇÃO E QUANTTTATTVO OO OBJETO A SER CONTRATADO

obs.: objetivando a instrução do processo, informamos que foi realizado o levantamento dos
quantitativos a serem contratados pela Secretaria Municipal de Saúde.

ITEM DETALHAMENTO UNIDADE QUANTIDADE

01

Manutenção corretiva no aparelho de Raio X
RTMX - 600
Calibragem de mA e KV;
Ajustes dos freios e troca do circuito da lâmpada
do colimador;
Troca do capacitor do estabilizador do fllamento
do tubo de Raio X.

Serviços 01

6.í - cRÉDtToS oRçAMENTÁRtos

DotaÇão Orçamentaria: 07.01.10.302.0024.2.415 339039 Fonte 1600 Ficha 129

(X) Recurso Próprio
( ) Recurso Vinculado Estadual

7. 
- 

IDENTIFICAÇÃO DA EQUIPE OE PLANEJAMENTO RESPONSAVEL PELO DFD
DA AREA REQUISITANTE

Em conformidade com a legislação que rege
autoridade competente para análise de conveniêntia
contratação e demais providências cabíveis.

o

VMariana, 24 de Abril de 2026

tema. encaminhe-se à
oportunidade para a

( ) Recurso Vinculado Federal
( ) Outros (quais?) 

--



PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CEP 35.420-OOO - ESTADO DE MINAS GERAIS

MARIAT.IA

Kelem Cristina Wos de Freitas

Coordenadora de Apoio Administrativo e Planejamento
060.222.586-85
Matrícula 11.121

8. RESPONSABILIDADE PELA FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA N'37/2026

Para fins do disposto no artrgo'16 da Lei Complementar no 101/2000, declaro
que as despesas decorrentes da obrigação a ser contraída apresenta adequação
orçamentária e financeira com o corrente orÇamento aprovado pela Lei Orçamentária
Anual, bem como compatibilidade com o Plano Plurianual de Ação Governamental e
com a própria Lei de Responsabilidade Fiscal. Declaro, ainda, que esta Secretaria
possui disponibilidade orçamentária e financeira para cobrir as referidas despesas.

Data.2410412026
Í\/ârilêne Rom

Secretaria Municipal de Saúde

nçalves

{it



PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA
CEP 35.420-OOO _ ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

1. OBJETO / DEFTNTçÔES / TNFORMAçÔES ESSENCTATS

1.1 OBJETO

L.2 DEFTNTçÕES/tNFORMAçÕESESSENCtAtS

1) Trata-se de uma compra com dispensa de licitação em conformidade com o Art. 75e, inciso ll da Lei

L4.t33l2O2L.

2l Conforme dispõe o art. 23e da CF/L988, atribui-se também ao Município a responsabilidade de cuidar
da saúde da população.

2. IUSTIFICATIVA

A contÍatação de serviço de manutenção corretiva no aparelho de raio-X do Setor de Radiologia faz-se

necessária para restabelecer o pleno funcionamento do equipamento, essencial à realização de exames

diagnósticos na rede municipal de saúde.

O equipamento apresenta falhas que comprometem sua operacionalidade, inviabilizando ou prejudicando a

execução dos exames com segurança e qualidade, o que impacta diretamente no atendimento aos usuários,
podendo ocasionar atrasos, aumento da demanda reprimida e necessidade de encaminhamentos externos.

A manutenção corretiva é imprescindível para garantir a continuidade dos serviços, a precisão dos

diagnósticos e a segurança de pacientes e profissionais, além de preservar a vida útil do equipamento e evitar
custos mais elevados com substituição integral.

Dessa forma, a contratação mostra-se indispensável para assegurar a regularidade dos atendimentos, a

qualidade dos exames realizados e a eficiência das ações de saúde no âmbito do Setor de Radiologia.

3-DESCRIçÃO DETATHADA DO OBJETO, QUANTITATIVOS E VATOR

Pla n ilha Orçamentárla:

QUANT. UNID. DESCRTçÃO VAIOR TOTAT

TERMO DE REFERENCIA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Contratação de empresa especializada para realização de manutenção corretiva em aparelho de raio-X,

destinado ao atendimento das demandas do Setor de Radiologia da Secretaria Municipal de Saúde.

ITEM

L



PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA

CEP 35.420-OOO _ ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

01 01 sERVrÇOS R5 3.600,00

Obs.: O valor estimado da aquisição é de RS 3.600,00 (Três mil e seiscentos reais) conforme a quantidade

solicitada. Os quantitâtivos previstos no presente Termo de Referência foram definidos conforme

levantamento do setor solicitante.

4. HABTUTAçÃO

Para fins de habilitação no certame, os fornecedores terão de satisfazer os requisitos mediante apresentação

de documentos relativo a:

4.1 HABILITAçÃO JURíDICA

a) ca rtão cN PJ;

b) Registro comercial, no caso de empresa individual; ato constítutivo, estatuto ou contrato social em vigor e

última alteração relativa ao objeto e admin istradores, devidamente registrado, em se tratando de sociedade

comercial e, ou a última alteração consolidada, no caso de sociedade por ações, acompanhado do documento
de eleição de seus administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de
prova da diretoria em exercício; decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira
em funcionamento expedido pelo Órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

4.2. HABTUTAçÃO FTSCAT

a) Comprovante de regularidade fiscal com as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal (ou distrital) da sede

do licita nte;

b) Comprovante de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

c) Comprovante de regularidade com a Justíça do Trabalho, por meio de certidão emitida pelo site
www.tst.gov.br;

4.3. HABTUTAçÃO TÉCNtCA

Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa jurÍdica de direito público ou privado que

comprove ter a licitante desempenhada serviços iguais, similares ou superíores ao ob.ieto da presente

licitação, com nome legível do emitente, em papel timbrado, ou em papel sem timbre com carímbo do CNPJ;

V

Manutenção corretiva no aparelho de Raio X

RTMX _ 600;
Calibragem de mA e KV;

Ajustes dos freios e troca do circuito da lâmpada

do colimador;
Troca do capacitor do estabilizador do filamento
do tubo de Raio X.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA
CEP 35.420-OOO _ ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

4.4. euALrFrcAçÃo ecoruôu rcl-FtNANcEtRA

Certidão negativa de Íalência e concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de
execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física ou em sítio eletrônico caso a comarca da
licitante disponha desta ferra menta.

Será permitida a participação de empresas em recuperação judicial, desde que apresentem certidão emitida
pelo Juízo Falimentar e/ou Plano de Recuperação deferido, na qual fique demonstrado que a empresa está
apta econômica e financeiramente para participar do procedimento licitatório.

4.5 DECTARAçÕES:

a) Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo na condíção de aprendí2, a partir de 14 anos, nos termos do art. 7e, XXXlll,
da Constituição Federal.

b) Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da licitante, assegurando a
inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração.
c) Declaração de cumprimento de reserva de cargos para pessoas com deficiência ou reabilitação da
previdência socia l.

5. TOCAT DE ENTREGA DOS MATERIAIS OU REATIZAçÃO DOS SERVIçOS/ PRAzo DE ENTREGA oU PRAzo DE

ExEcuçÃo

6. QUANTO AO RECEBIMENTO

PROVISORIAM ENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto com as

especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada pela contratante.

DEFIN ITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após verificação da qualidade e da
quantidade do objeto, certíficando-se de que todas as condições estabelecidas foram atendidas e,

consequente aceitação das notas fiscais pelo gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de
desco nfo rm id a d e.

O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as especificações deste Termo
serão rejeitados, parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se a contratada a substitui-los no

A entrega com instalação do objeto contratual será efetuada de forma imediata após a emissão da Solicitação
de Fornecimento no seguinte endereço: Centro de Especialidades PREVINE - Rua Wenceslau Btaz, ne 461,
Bairro Centro - Mariana/MG. CEP 35420-000.

&



PREFEITU RA MUNICIPAL DE MARIANA

CEP 35.420.000 _ ESTADO DE MINAS GERAIS

prazo máximo de 10 (dez) dias, sem ônus para a contratante, sob pena de ser considerada em atraso quanto

ao prazo da entrega.

Nas notas fiscais emitidas deverão constar todos os lotes entregues, bem como quantidade e validade por lote

do produto.

7. GARANTTA DOS MATER|A|S OU SERV|çOS

7.1 - A GARANTIA referente ao objeto do presente termo será prestada pela contratada, sem exclusão das

garantias previstas no Código de Defesa do Consumidor.

7.2 - A garantia mínima será no mínimo 120 (cento e vinte) dias, a contar da data do serviço, ou, em prazo

superior, enquanto durar a garantia ofertada pela contratada.

8. OBRIGAçÕES DO TICITANTE VENCEDOR / CONTRATADO

8.1 - Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento.

8.2 - Apresentar junto às faturas, os comprovantes de quitação das obrigações decorrentes com a

execução do contrato e manter durante o fornecimento dos produtos as condiçôes de habilitação e

q ua lificações exigidas.

8.3 - Responsa biliza r-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes da

sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de exclusão ou

redução de sua responsa bilidade o fato de a contratante proceder à fiscalização ou acompanhar a

execução contratual.

8.4 - Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a

execução do contrato, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos,

encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis

trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado

na execução contratual.

8.5 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela

contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão

respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

8.6 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em

desconformidade com as especificações deste termo, no prazo de 02 (dois) dias, contados da sua notificação.

8.7 - Ressarcir todos os prejuízos causados ao património público ou a terceiros durante o fornecimento dos

produtos, objeto do presente contrato, não excluindo ou realizando essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento pelo M unicípio

tqff,
,eÇdi
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA
CEP 35.420.000 _ ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

8.8 - Cumprir, quando for o caso, as condiçôes de garantia do objeto, responsa bilizando-se pelo período
oferecido em sua proposta comercial, observando o prazo mínimo exigido pela Administração.

8.9 - Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual, cuja
conduta seja considerada indesejável pela fiscalizaçâo da contratante.

8.10 - Acatar a fiscalização, a orientação e o gerenciamento dos trabalhos por parte do Gestor do Contrato ou
pessoa designada por este, bem como comunicar imediatamente, por intermédio do Gestor do Contrato, toda
e qualquer irregularidade ou dificuldade que impossibilite a execução deste contrato.

8.11 Fornecer todos os itens cotados em estrita conformidade com as especificações exigidas neste termo de
referência.

8.13 o objeto contratual adquirido deve ser novo, sem uso e ainda não remanufaturado.

8.14 O objeto contratual deverá ser fornecido em parcela única. A entrega deverá ser nas condições e prazos
previstos no presente contrato e no Termo de Referência.

8.15 No utilizar mão de obra infantil, ou a utilizar conforme ditames da Lei Federal ne Lei 9.854 de 27 de
outubro de 1999.

9. OBRIGAçÕES DO MUNICíPIO DE MARIANA

9.1 - Solicitar a execução do objeto à contratada através da emissão de Autorização de Fornecimento.

9.2 - Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das
obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Leí Federal no
14.133/2027 e suas a lterações.

9.3 Fiscalizar a execução do objeto contratual, através de sua unidade competente, podendo, em decorrência,
solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará de imediato.

9.4 Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual.

8.12 Entregar os produtos desse certame em suas embalagens originais, não podendo haver materiais
diversos acondicionados em uma mesma em ba lagem/ca ixa.

4



PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA

CEP 35.420.000 _ ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

9.5 Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas neste Termo

9.6 Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

10. COND|çÕES DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias após a entrega e instalação do material com nota fiscal

devidamente atestada por servidor responsável designado pela contratante.

11. DOTAçAO ORçAMENTARIA

As despesas decorrentes da contratação, referentes ao órgão gerenciador, correrão por conta da dotação

orçamentária: 07.01.10.302.0024.2.415 339039 Fonte 1600 Ficha 129

12. FTSCAUZAçÃO

1"2.1. As atividades alusivas ao objeto deste CONTRATO serão executadas pelo PROPONENTE sob a supervisão

da SECRETARTA MUNICIPAL DE SAÚDE que realizará o controle e fiscalização por meio do funcionário KELEM

CR|ST|NA RAMOS DE FREITAS, inscrito no CPF sob o no 060.222.586-85, designado como GESTOR do

instrume nto.

13. VIGÊNCIA DO CONTRATO

Este contrato terá validade de 120 dias, a contar da data de emissão do contrato de prestação do serviço

14, SANçÕES

14.1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato ou por fraudar a execução deste, a Administração poderá

garantida a prévia defesa, aplicar a CONTRATADA as seguintes sanções, previstas nos termos do artigo 156, da

Lei Federal 74.733/21:

14.1.1. ADVERTÊNCtA ESCRITA - comunicação formal quanto à conduta da CoNTRATADA sobre o

descumprimento de contratos e outras obrigações assumidas, e a determinação da adoção das necessárias

medidas de correção.

@V



PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA
CEP 35.420-OOO _ ESTADO DE MINAS GERAIS

14.1.2. MULTA, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por centos) nem superior a 30% (trinta por
cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por
qualquer das infrações administrativas previstas no art. 154 da Lei n_ t4.133/ZL.

b) 01% (um por cento) calculado sobre o valor correspondente a 01 (um) mês do Contrato por ocorrência de
descumprimento de obrígação contratual, até o máximo de lO% ldez por cento);

c) 02% (dois por cento) calculado sobre o valor correspondente a 01 (um) mês do Contrato por ocorrência de
reincidente de descumprimento de obrigação contratual, até o máximo de 20% (vinte por cento);
Atingidos os valores máximos das multas a serem aplicadas e havendo nova ocorrência ou reincidência de
descumprimento de obrigação contratual, poderá ser configurada inexecução do Contrato;

d) 05% (cinco por cento) calculado sobre o valor correspondente a 01 (um) mês do Contrato, no caso de
inexecução parcial do objeto contratado;

e\ I0% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de inexecução total; ou na hipótese da
CONTRATADA, injustificada mente, desistir do contrato ou der causa à sua rescisão;

14.2. SUSPENSÃO TEMPORÁRlA de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração
Pública Estadual, por prazo não superior a 03 (três) anos nos termos do inciso lll, do artigo 155, §4" da Lei ne

74.73312t.

14.3. DECLARAÇÃO of trutoOruflDADE para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação da CONTRATADA
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedída sempre que a CONTRATADA

ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no
item a nterior.

14.4. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções, serão assegurados a CONTRATADA o contraditório e a

ampla defesa.

15. ASSINATURAS

Declaro que sou responsável pela elaboração do Termo de Referência, que corresponde à contratação de
empresa especiallzada para realização de manutenção corretiva em aparelho de raio-X, destinado ao
atendimento das demandas do Setor de Radiologia da Secretaria Municipal de Saúde, para constar como anexo
ao edita l.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

a) 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado, calculado sobre o valor correspondente a 01
(um) mês do Contrato, limitada sua aplicação até o máximo de 30 (trintaldias, caso a CONTRATADA não inicie
a prestação dos serviços no prazo e demais condições avençadas;

4q,
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CEP 35.420.000 _ ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Mariana, 24 de Abril de 2026.

Kelem Cristina mos de Freitas

Aprovo o presente Termo de Referência, bem como estou de acordo com todas as informações prestadas nas

decla rações e assinaturas acima.

Marilene Romã Gonçalves

Secretária M u n rctpa I de Saúde

tril,,€tá

Coordenadora de Apoio Adminlstrativo e Planejamento



2410412026,15:15 Webmail Locaweb:Eôc: RESr Cotação

Enc: RES: Cotação
silviana santos < lukinha 1485@yahoo.com. br>
com pras. saude@ mariana. mg.gov. br < com pra s. sa u d e@ m a ria na. mg.gov. br>
24/04/2026 75:07

Assunt0

De

Paíô:

Data

!fr
.Êige.

PROPOSTA Prefeitura f4unicipal de Ma riana_260424_f_26}424_f45313. pdf (-7a9 KB)
0074504 Pref Munic Mariana.pdf (-272 KB)
oRç para ,.r'unu 2o.pdf (-44 KB)

Yahoo Mail: Busque, organize e aumente sua plA!-Ulf_V]!E_dg

---- Mensagem encaminhada ---
Dê: "nxt@novaxtêcnica.com.br" <nxt@novaxtecnica.com.br>
Pãra: "'silviana santos"' <lukinha1485@yahoo.com.br>
Cc:
Enviada: sex., 24 24e aú.24e 2026 às 14:55
Assunto: RES: Cotação

De: silviana santos <lu kinha 1485@yahoo.com. br>
Enviada em: sexta-Íeira, 24 de abril de 2026 14:41
Para: Nova x Tecnica <nxt@novaxtecn ica. com.br>
Assunto: Cotação

Boq tarde!
Eu preciso que envie qs cotações para processo de compra direta (manutenção equipamento
de raio x)e-mail.

Esse necessidade e para fins d3 legalidade no processo.
Desde ja agradeco e antecipo agradecimento.

Luka Santos
Serviço de RadiologÍa SMS Mariana

Yahoo Mail: Busque, organize e aumente sua pled_U_tiytdêdg

https.//webmail'seguro.com-br/mâriana.mg.gov.br/?_task=mail&_framed='1&-saíe=O& uid=4102&_mbox= INBOX& action=print&_êxtwin=1 1t1



T
Nova TEGNTGA
Assistência Técnica, manutençâo em aparelhos

de Íaro-x, peças e acessórios.
Garantia de qualidade!

Belo Horizonte, 23 de abril de 2026

Prefeitura Municipal de Mariana

Mariana - MG

At.: Sra. Luka

Ref. : Proposta No. 7 4510412026

Apresentamos nossa proposta para serviços de manutenção corretiva no

aparelho de raios-x RTMX-600

- Calibragem de mA e KV

- Ajustes dos freios e troca do circuito da lampada do colimador.

- Troca do capacitor do estabilizador do filamento do tubo de raios-x.

Valor: R$ 3.600,00

Condição de pagamento: A vista

Prazo de entrega: lmediato

Validade da proposta: 30 dias.

Ate nciosa mente,

NOVA X TECNICA
MANUTENCAO EM
EQUIPAMENTOS DE

RAIO:083487040001 61

Assinado de forma digital por
NOVA X TECNICA MANUTENCAO
EM EQUIPA[4ENTOS DE

RAIO:08348704000161
Oados:2026.04.24 13:1 5:'l 1 -03'00'

Rua BonÍim, 60? - BonÍim - Ccpr3l2ú-lS0
rvwlv. n o v axtectr ica. co m. br
- Bclo H orizontc-MG Tetr (31)-3421-2212-8725-5,Í26 Fâr: 3122ó12ó



SERVICE Assistência Técnica e Comércio
de Equipamentos Radiológicos

Belo Horizonte, 23 de abril de 2026

Prefeitura Municipal de Mariana
Mariana - MG
At.: Sra. Luka - Radiologia

Apresentamos nossa proposta para serviços de manutenção corretiva no aparelho

de raios-x RTMX-600

- Calibragem de mA e KV

- Troca do capacitor do estabilizador do filamento do tubo de raios-x.

Valor: R$ 4.690,00

Condição de pagamento: A vista

Prazo de entrega: lmediato

Validade da proposta: 30 dias.

Atenciosamente,

X SERVICE MANUTENCAO Assinado deforma digitat porX

E COMERCIO DE sERVlcE MANUTENCAo E

EQUrpAMENros ;?#5i';?,?:5i,?PAivlENros
M:07817955000185 Dadoj2o26.o4.24tt:41:43-o3,oo,

Ruâ Atlântida,40, Cãiçara- CEp 30.720- S90- BH-MG
cNPt 07 817 9ss/0001-8s

TeleÍones:(31)3403-2324 (31) 9 9312-3907 e-mait: otende3@xservice.com.br

Ref. : Proposta No. 7 4510412026

- Ajustes dos freios e troca do circuito da lampada do colimador.



MEDITECMCA LTDA.
Rcpresentações Comércio e Manutenção

Raios X - Radioterapia - peças e Acessórios
CNPJ: 1 7.308. I 231000 1 -97 - Insc Estadual: 062.007098.0020

Insc Municipal: 300990/001_7

Belo Horizonte, 23 de abril de 2026

Prefeitura Municipal de Mariana

Mariana - MG

At.i Sra. Luka - Radiologia

Proposta de manutênção corretiva no aparelho de raios-x RTMX_600

- câlibragem de mA e KV; ajustes dos freios e troca do circuito da rampada do
colimador e troca do capacitor do estabilizador do filamento do tubo de raios-x.
Valor: R$ 4.100,00

Condição de pagamento: A vista

Prazo de entregâ: lmediato

Validade da proposta: 30 dias

Atenciosamente. =

/ ú

H=1"-

E-mail: meditecnica.ltda@ig.com.br; meditecnica.ltda@qmail.com
Av. Vereador Cícero Idelfonso, I I 5 - Loja A _ Baino fíaã piúeiro
CEP: 30.530-000 - Belo Horizonte - MG Telefax: (3 I ) 3464 gS33

J



SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS

Data de emissão
2710412026

Data de validade

2610712026

Certidão de Débitos Tributários

Negativa
Razão Social
NOVA X TECNICA MANUTENCAO EM EQUIPAi,,IENTOS DE
RAIO X LTDA

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Esladuâl cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado quei

1. Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou Advocacia Geral do Estado:

2 No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de Íormal de panilha, de cartâ de ajudicação expedida em autos
de inventário ou de arrolamento, de sentença em açáo de separação judicial, divórcio ou de partilha de bens na união estável e de
escritura pÚblica de doação de bens imóveis, esta certidáo somente terá validade se acompanhada da certidáo de pagamento /
Desoneração do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/200S.

cenidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do sujeito passivo em Fase Administrativa ou
inscritos em Dívida Ativa.

A autenticidade desta certidão pode ser conÍirmada no sítio da Secretaria de Estado de Fazenda de Minas cerais. em
https://cdt,Íazenda.mg.gov.br > Validar CDT

Código de controlê de autenticidade
969F-D7A3-8723-7687-45FD-8481-201A-CFF4

Página 1 de 1
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CNPJ

08.348.704/0001-61



Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais

BELO HORIZONTE

CERTIDÃO CÍVEL DE FALÊNCIA E CONCORDATA NEGATIVA

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CÍVEL nesta comarca, até a
presente data, nas açóes específicas de Concordata Preventiva / Suspensiva, Falência de Empresários,
Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, Recuperação Extrajudicial,
Recuperação Judicial, NADA CONSTA em tramilação contra:

Nome: NOVA X TECNICA MANUTENCAO EM EQUIPAMENTOS DE RA|O X LTDA
CNPJ: 08.348.704/0001-61

Observações:
a) Certidão expedidâ gratuitamente atrâvés da internet, nos termos do caput do art. 8o da Resoluçâo'12112010
do Conselho Nacional de Justiça;

b) a inÍormação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados;

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo
confirmar a âutenticidade dâ Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais
(http://www.tjmg. jus. br), pêlo prazo de 3 (três) mes8s após a sua expêdição;

d) esta Certidão inclui os processos físicos e elelrônicos, onde houver sido implantado o Procêsso Judicial
EletrÔnico - PJe, o eproc, o Sistêma CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução UniÍicada,
tendo a mesma validade da certidão êmitida diretamentê no Fórum e abrange os processos da Justiga
Comum, do Juizado Espêcial e da Turma Recursal apenas da comarcâ pêsquisada, com exceção do SEEU,
cujo sistema unificado abrange todas as comarcas do Estado;

e) A presente certidão náo faz referência a período de anos, uma vez que somenle se refeÍe à existência de
feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 355/2018 da
Corregedoria Geral de Justiça.

A presente certidão NÃO EXCLUI a possibilidade da existência de outras ações de natureza diversa daquelas
aqui mencionadas.

Certidão solicitada em 27 de Abril de 2026 às 11 11

BELO HORIZONTE, 27 de Abril de 2026 às 1 1:1 1

Códi go de Autenticaçáoi 2604-27 1 I -1 1 I 2-0997 -8495

Para validâr êsta cêrtidão, âcesse o sítio do TJMG (www.qmg.jus.b4 em Certidão Judiciat/AUIENTICIOADE DA CERTIOÃO
/AUTENTICAÇÁO 2 iníormando o ódigo.

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. eualquer
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentâtiva
de fraude.

1de 1



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÂo NEGATIVA DE DÉBIToS RELATIVoS AoS TRIBUToS FEDERAIS E À D|VIDA
ATIVA DA UNIAO

Nome: NOVA X TECNICA MANUTENCAO EM EQUIPAMENTOS DE RAIO X LTOA
CNPJ: 08.348.704/0001-61

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquêr dÍvidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que viêrêm a ser apuradas, é certiÍicado que
não conslam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Rêceita Federal do Brasil (RFB) ê a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o êstabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçóes sociais prêvistas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991 .

A aceitação destâ certidão está condicionada à veriíicaçáo de sua autênticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.be ou <http://www.pgÍn.gov.br>.

Certidáo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2tiol2!14
Emitida às 10:55:55 do dia 2710412026 <hora e data de BrasÍlia>.
Válida até 2411012026.
Código de controle da certidáo: 2DC1.501E.4055.848E
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



27 10412026 . 1057 Consulta Regularidade do Empregador

V0ltar lmprimir

C/|,'XA
cAtxA ECoNôMrcA FEDERÂL

Certifi cado de Regularidade
do FGTS - CRF

ial:
Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o AÊ.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, cêrtifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se êm situação regular perantê o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

08.348.70410001-61

NOVA X TECNICA MANUTENCAO EM EQUIPAP1ENTOS DE RAIO X LTD

R BONFIM 607 / BONFTM / BELO HORTZONÍE / t'tc / 31210-150

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 16/04 I 2026 a 75/ 05 / 2026

Certif icação N ú mero: 202604L62O54L5 1 6089264

Informação obtida em 27/04/2026 t0:57:29

httpsJ/consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pâg€s/consultaEmpregador_jsf
111

Inscríção:
Rãzão

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www. ca ixa. gov, b r
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Prefeitura de Belo Horizonte
Secretaria Municipal de Fazenda

Subsecretaria da Receita Municipal

CONFIRMAçÃO DE AUTENTICIDADE

CERTTDÃO DE QUITACAO PLENA PESSOA JURTDTCA

REGISTROS OE ACESSO
Codigo de Controle: ABCJNJGKRO
Certidão no 35.935,944 Exercicio: 2026
Emissão em: 2710412026 Requerimento em: IO|SB:34

Nome: NOVA X TECNICA MANUTENCAO EM EeUIPAMENTOS DE RAIO X LTDA
CNPIr 08.34a.704.0001.61

Valiáadet 27 lOSl2026

Ressalvando a Prefeitura I'lunicipal de Belo Horizonte o direito de cobrar debitos posteriormente apurados, a Diretoria de
Arrecadação, Cobranca e Divida Ativa da Secretaria l'4unicipal de Fazenda, no uso de suas atribuições legais, certifica que
o Contribuinte acima encontra-se regular com a Fazenda Publica Municipal, em relação aos Tributos, I4uitas e precos
inscritos ou não em divida ativa.



NXT
Nova Técnica
Assistência Técnica, manutenÇão em aparelhos

de Íaio-x, peças e acessórios-
Garantia de qualidadê!

DADos aANcÁnlos:

Razão social: Nova X Tecnica Manutenção em Equipamento Raio-x
Ltda

CNPJ : 08.348.70410001 -61

Banco do Brasil S/A

Conta corrente: 48053-3

Chave PIX: nxt@novaxtecnica.com.br

Belo Horizonte,2T de abril de 2026.

NOVA X TECNICA Assinado de forma digital

MANUTENCAo EM [,1il,?'$,ffi'#,'^
EQUIPAMENTOS DE EQUIPAMENToS DE

RAIO:0g34g704000 RAlo:08348704000161
Dados:2026.04.27

lô I 12:22:43 -03,00'

Agência: 1629-2

6

\vww.novaxtecnica.com.br



NXT
Nova Técnic
Assistência Técnica, manutenÇáo em aparelhos

de rãio-x, peças e acessórios.
Garãntia de qualidadel

A Empresa Nova X Tecnica Ltda, inscrita no CNPJ sob o no 08348704/0001-61,

situada à rua Bonfim no 607, Bairro Bonfim, municÍpio de Belo Horizonte - MG,

CEP: 3'1210-150 por intermedio de seu represenlante legal o sr. Julio Cesar

Liboni de Castro , portador da C.l MG 742.741 e do CPF no 250119016-53,

DECLARA, , para fins do disposto no inciso Vl do art. 68 da Lei n." 14.133, de 01

de Abril de2021, c/c pêla Lei n.o 9.854, de27 de outubro de 1.999, que náo

emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre,

salvo na condição de aprendiz a partir de dezesseis anos, quando necessário.

NOVA X TECNICA Asslnado de forma digital

MAN urENcAo EM [,1T^i3'á,ãi5'Jl'^
EQUIPAMENTOS DE EautPAMENros DE

RA I 0:08348704000 H:::.8,3í,?3Í3'r'ii l,,,161 -o3,oo,

Representante legal: Julio Cesar Liboni de Castro

Rus Bonfim,607 - Bonfi

rYww.novaxtecnica.com,br
m- cep:31210-150 - Belo Horizonte - Mc Tet: Gl) - l42l-2242 - 8725-5426 _Fà\t 3422-6126

DECLARAçÃO qUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE

Belo Horizinte, 27 de abril de 2026.



NXT
Nova Técnica
Assistência Técnica, manutênçáo em apaíelhos

de raio-x, peças e acessórios.
Garantia de qualidadê!

oecuneçÃo oe rruExtsrÊru CIA DE FATO IMPEDITIVO DE A CONTRATAR

Belo Horizinte, 27 de abril de 2026.

NOVA X TECNICA

MANUTENCAO EM
EQUIPAMENTOS DE

RAIO:08348704000161

Assinado de íorma digital por NOVA
XÍECNICA MANUTENCAO EM
EOUIPAMENTOS OE

RAIO:0834870400016l
Dado' 2026.04.27 1 2:09:39 -03'00'

Representante legal: Julio Cesar Liboni de Castro

Rus Boníim.607 - Bonli

rYwlr.novaxtecnica.com.br
m- Cep:31210-150 - Belo Eorizonte - MC Tel: Or)-3421-2212 - 8125-5426 -Frtt 3422-6126

A Empresa Nova X Tecnica Ltda inscrita no CNPJ/MF no 08348704/0001-61,

sediada a Rua Bofim no 607 - Bairro Bonfim - CEP: 31210-í50- MG, por

intermédio de seu representante legal o Sr. Julio Cesar Liboni de Castro,

portador da C.l MG 743741 e do CPF no 250119016-53, abaixo assinado,

DECLARA, sob as penas da Lei, que: - Não possui em seu quadro de pessoal

servidor público do Poder Executivo Municipal/Estadual exercendo funções

técnicas, comerciais, de gerencia, administração ou tomada de decisão, (inciso

V, do art. 14 da Lei 1413312021).



NXT
ova Técnic

Assistência Técnica, manutençáo em aparelhog
de raio-x, peças e acessóÍios.

Garantia de qualidade!

A Empresa Nova X Tecnica Ltda inscrita no CNPJ/MF n" 08348704/0001-61,

sediada a Rua Bofim no 607 - Bairro Bonfim - CEP: 31210-150- MG, por

intermédio de seu representante legal o Sr. Julio Cesar Liboni de Castro,

portador da C.l MG 743741 e do CPF no 250í19016-53, abaixo assinado,

DECLARA, sob as penas da Lei, em especial o art. 299 do Código Penal

Brasileiro que alende à reserva de cargos prevista em lei para pessoa com

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e às regras de

acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei no

8.213, de 24 de julho de 199'l e inciso lV do artigo 63, da lei 14.13312021.

Belo Horizinte, 27 de abtil de 2026

Rui Bonfim,607 - Bonfim- C€p:31210J50 - Beto Hortzont€- MG Tct:(31)-J42t-2242-8725-5426,Far:3422-ó126

\r'\d\Y.novaxtecnica.com. br

DECLARACÃO DE INCLUSÃO

NOVA X TECNICA Assinado de forma disitat por

MANUTENCAOEM NOVAXTECNICAMANUTENCAO

EQUIPAMENTOS DE [X,á3:TâY.H?:3,'
RAI O:08348704000 1 6 1 Dadost 2026.04.27 I 2: r 3:02 -03'00'

Representante legal: Julio Cesar Liboni de Castro



Ministériô dã Economiã
Socretaria de Governo Digital
Departamênto Nacional de Regastro Empresârial e lntegraÇáo
Secretaria de Estado de Fazenda de lúinas Gerais

N' DO PROTOCOLO (Uso cia Juntâ Comercial)

NIRE (dá sed6 ou Ílial quândo s
s6de Íor em out.a UF)

31207675088

No d€ Malriculã do Agenl6
Auxllla. do Comércio

1 . REQUERIMENTO

NOVA X TECNICA MANUTENCAO EM ÉOUIPAMÉNTOS DE RAIO X LTDA.ME
(da Emprosa ou do Agentê Auxiliar do Comórcío)

NO FCN/REMP

requer a V,St o delerimênto do seguinle ato

ilt lilltII il||ilililt lllililililI]t
N'DE CÓDIGO CÓDIGO DO
VIAS DO ATO ÉVENÍO OTDE DESCRIÇÃO OO ATO / EVENTO MGE210068593 T

l oa2 ALTERACAO

ALTERACAO DE DAOOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

RE-RATIFICACAO

BELO HORIZONTE Representante Lêgal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio

Nome:

Assinatura

2 AGOSTO 2021

Oata

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL
OÊCISÃO SINGULAR I oecrsÃo colecraoe

Nome(s) Empresarial(âis) igual(ais) ou sêmelhanle(s)

flsrrra Isrnr

l-"1 rulo t t
Data

! r.:ao
Datâ

Processo em OÍdôÍn
A d6cisão

Datâ

Rêsponsávêl

DECISÃO SINGULAR

Procêsso em exigência, (Vid6 despacho em íolha anexa)

Processo d6íerido, Publiqu€-sê ê arquivê-se.

Processo índeterado. Publique-se.

Datá

DECISÃO COLEGIADA
5r Éxi9ênciá

Processo em exagência. (Vidê despacho 6m íolha anêxá)

Procêsso deíerido. Publique-s€ e arquiv6-se,

Processo indêferido. Publique-sê.
tr

Data Vogâl

Presid6nte c,e

Vogal Vogal

oBSERVAÇÕEs

Junta Comêrciâl do Estâdo d6 Mlnâs Gêrâis
Cêrtifico o íogistro sob o no 8713165 em 06/08/2021 da Empresa NOVA x TECNICA MANUTENCAO El\,1 EOUIPAMENTOS DE RAtO X LTDA -t\,,tE,
Nirê 31207675088 e pÍotocolo 2'15962460 - 06/08/2021. Autênticação: 8224F377a944438168435D551992580E FE 167F8. Marinely de Paula
BomÍlm - Secretária-Geral. Para validar ôste docum€nto, acess€ httpi//www.jucêmg.mg.gov.br e iníormê no do pÍotocolo 2í1596.246-0 e o código de
s€gurançã gz5E Esta cópia for autênlicaoa digllalmenle e assinada ên2OlOAt2O21 por Marin€ly d€ Paula Bomfim - SecrÇtária.cêral. r

t!{'.da**f,à oas. rrro

2062

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de [/inas Gerais

ÍEl€fone de Contato: _

tr tr tr tr

tr D tr

I ozr lr
H.-]--.-

tflf
lr-



Juntá Comercial do Estado do Minas Go6is
CertiÍlco o rêgistro sob o no 8713165 êm 06/08/2021 da Emprosa NOVA X TECNICA MANUTENCAô EM EOU|PAI{ENTOS DE RAIO X LTDA -i/4E.

JUNTA CO]VERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Rêgistro Digital

Capa de Procêsso

Página 1de 1

Nire 3120767508 8 e protocolo 215962460 - 06/08/2021. Âul€nticação: a224F3778944438168435D551992580EFE 167F8. Marinêty
Bomfim - Secrotária-Gerâ|. Para vâlidar êslê documento, acesse httpr/www.juc€mg.mg.gov.br ê inÍorme no do protocoto 211596.24e-O e o

ldentificação do Processo
Número do Protocolo NúmeÍo do Processo Módulo lntegrador Data

21t596.246-0 MGE2100685931 ozoat2021

Identificação do(s) Assinântê(s)
CPF Nomê

250.119.016-53 JULIO CESAR LIBONI DE CASTRO

segurançâ gzsE Esta cópia foi autênticádâ digitalmente ê assinada êm 2OlOBl2O21 pot Maíi.|êly dê Paula Bomíim -

de Paulê
códi9o de

pá9.2l1O

,

IH

ffi

IE

ffi



SEXTAALTERAçÃO CONTRATUAL CONSOLIDADA
NOVA X TÉCNICA MANUTENçÃO EM EQUIPAMENTOS DE RAIO X LTDA

CNPI; O8.348.7 04 / OOOI-6\
NIRE:3120767508-8

JÚLIo CÉSAR LlBoNr DE cAsTRo, brasileiro, empresário, casado, sob o
regime de comunhão parcial de bens, nascidoem 03/05/1956, portador da
C.l de número MG-743.741, expedida pela SSP - MG, e do CPF: 250.119.016-
53, residente e domiciliadona Rua José Guedes Fernandes, Ne 315,no bairro
Cristais, em Nova Lima - MG, CEP:34.001-149.

JOSANIA MARIA DE FREITAS GOMES FONSECA, brasileira, empresária,
casada, sob o regime de comunhão parcial de bens, nascidaem 0A/06/L961,
portadora da C.l de número MG-2.758.974, expedidâ pela SSP - MG, e do
CPF:494.535.056-68, residente e domiciliadana Rua fosé Olinto Fontes, Na

872, Apto.07, no bairro Eldorado, em Contagem - MG, CEP: 32.375-770.

Únicos sócioscomponente da Sociedade Empresória Limitado denominada

POT.,NOVA X TÉCNICA MANUTENÇÃO EM EQUIPAMENTOS DE RAIO X LTDA",
inscrita no CNPI sob o ne 08.348.704/0001-61. registroda no lunta Comercial de

Minas Gerois sob o número 31207677508-8 em 04,/10/2 006.Resolvem de pleno e

comum acordo, e na melhor forma de direito,alterar as cláusulas e condições, nos
termos da Lei ns.10.406/2002:

CLÁUSULA PRIMEIRA-Da Retificação De Dados Dos Sócio.

Neste ato os sócios acima qualificados, deliberam retificar a data de nascimento da
sócia JOSANIA MARIA DE FREITAS GOMES FONSECA, acima qualificada, que no
contrato registrado no dia 26/10/2020, sob o numero de protocolo 8066700 foi
informado uma data errada, sendo assim os dados corretos são, fOSANIA MARIA
DE FREITAS GOMES FONSECA, brasileira, empresária, casada, sob o regime de
comunhão parcial de bens, nascidaem 08/06/1961, portadora da C.l de número
MG-2.758.974, expedida pela SSP - MG, e do CPF: 494.535.056-68, residente e

domiciliadana Rua José Olinto Fontes, Nq 872, Apto.07, no bairro Eldorado, em
Contagem - MG, CEP: 32.375-L70.

DA CONSOLIDAÇÃO

Em razão da alteração ora implementada, o Contrato Social da sociedade fica,
doravante, consolidado da seguinte forma:

Junla Comêrcaal do Estêdo de Mlnas GêÍais
Certifico o rêgistro sob o n'a713165 €m 06/08/2021 da EmpÍesa NOVA X TECNICA IVANUTENCAO EM EQUTPAMENTOS DE RA|O X LTDA -ME
Nire 3í2076750a8 e protocolo 215962460 - 0610A12021. Autênticaçãor 8224F377A944.3A168A35D551992580E FE 167F8. Marinely de Paula
8omÍim - Secretáíiâ-Gêral- Parâ validar estê documento, acessê httpJ/www.jucemg.mg.gov.br ê informê no do protocolo 211596.246-0 ê o código de
segurança gz5E Esla côpla Íor autenticadâ digilalmênle ê assineda êm 20108/202'1 por Marinely de Paula BorhÍim - Secrgtâr'+Gerat. ,)\ài*g#i )" pás.3/10

INOVA X TÉCNICA MANUTENCÃO EM EOUIPAMENTOS DE RAIO X LTDA

Pelo presente instrumento particular:



E

CONSOLIDAçÃO CONTRATUAL
NOVA X TÉCNTCA MANUTENçÃO EM EQUIPAMENTOS DE RAIO X LTDA

CNPf: O8.348.7 O4 / OOOL-61
NIRE: 312076750a-B

Pelo presente instrumento particular

,ÚLIo CÉSAR LIBONI DE CASTRO, brasileiro, empresário, casado, sob o
regime de comunhão parcial de bens, nascidoem 03/OS/1956, portador da
C.l de número MG-743.747, expedida pela SSp - MG, e do CpF: 250.119.016-
53, residente e domiciliadona Rua losé Guedes Fernandes, Ne 315, no bairro
Cristais, em Nova Lima - MG, CEp: 34.001-149.

fOSANIA MARIA DE FREITAS GOMES FONSECA, brasileira, empresária,
casada, sob o regime de comunhão parcial de bens, nascidaem Og/06/1961^,
portadora da C.l de número MG-2.758.974, expedida pela SSp _ MG, e do
CPF:494.535.056-68, residente e domiciliadana Rua fosé Olinto Fontes, Ne
872, Apto.07, no bairro Eldorado, em Contagem - MG, CEp: 3?,315-170.

Únicos sócioscomponente d.a Sociedade Empresária Limitada denominada por
'NOVA X TÉcNrcA MANUTENçÃo EM EeUrpAMENTos DE RAto x LTDA",
inscrita no CNPJ sob o ns 08.j48.704/0007-61. registrada na lunta Comercial de
Minas Gerais sob o número 37207677508-8 em 04/7 0/2006.Resolvem de pleno e
comum acordo e na melhor forma de direito entre si, a consolidar as disposições
contratuais vigentes, nos termos do Código Civil, Lei ns. 10.406/2002, que se
regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLáUSULA PRIMEIRA - Da Natureza lurídica. Nome. Sede e Foro.

A sociedade tem como forma Sociedade Empresaria Limitada,com a denominação
dC ..NOVA X TÉCNICA MANUTENÇÂO EM EQUIPAMENTOS DE RAIO X LTDA'. A
sociedade tem sua sede na cidade de Belo Horizonte -MG, naRua Bonfim, Ne
607, no bairro Bonfim, CEP: 31,21O-1SO.Para dirimir quaisquer controvérsias
oriundas do contrato, as partes elegem o foro da comarca de Belo Horizonte - MG.

Parágrafo Primeiro: A sociedade tem como nome fantasia ,,NOVA X TÉCNICA..
Parágrafo Segundo: A sociedade não possui filial, podendo a mesma instalá-las
em qualquer época e emqualquer parte do Território Nacional.

Juntâ Comêrcial do Estado de Mlnas Gôrâis
cêrtiíico o rêgistro sob o no 8713165 6m 06/08/2021 da Empresa NovA x TEcNtcA MANUTENoAo EM EQUtpAt\.,tENTos DE RAIO X LÍDA -ME,
Nirê 31207675088 6 p.otocolo 215962460 - 0610812021. Autenticaçalo: B224F377Bg4443A16AA35DS51992SgOEFÉ 167F8. Marinety de paule
Bomfim _ Sscrêtária-Gerã|. Pa.e vâlidâr 6stê documento, acôsse http://www.jucêmg.mg.gov.br e iníorm6 no do protocoto 211596.246-0 ê á códiqo dê
aêgnrança g25E Esta cópia foi aulenÜcâdâ digltalmenle ê assinada em 2OtOAt2O21por MarlnBty d€ Paute Bomíim - Secretária.G€ret. ^tt{&àrij*ffi páe. 4/10
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CLÁUSULA SEGUNDA. Do Obietivo Social.

Asociedade tem porobietivo social a atividade de"Comercialização, reparação e

manutenção técnica em geral de aparelhos médicos, maquinas e

equipamentos elétricos, eletrônicos, e aparelhos de raio-x,"

CLAUSULA TERCEIRO - Do Caoital Social.

Parágrafo Primeiro: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor
de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do
capital social.

Parágrafo Segundo: Aos aumentos de capital ou redução aplicar-se-ão as
disposições dos artigos 1.081 a 1.083 do Código Civil / 2.002.

cLÁUsULA QUARTA - Da Administracão.

A administração da sociedade caberá aos sócios JÚLIO CÉSAR LIBONI DE
CASTROefOSANIA MARIA DE FREITAS GOMES FONSECA, que responderão em
CONJUNTO ou ISOLADAMENTE, e assinarâo, pela sociedade, todos os documentos
que julgarem necessários ao bom funcionamento e desenvolvimento dos negócios,
tendo eles os poderes e atribuições de uso da denominação social em todos os atos
e operações relativas à sociedade, que representará ativa e passivamente em juízo
ou fora dela, bem como perante autarquias, órgãos públicos federais, estaduais e

municipais, instituições financeiras, bancárias e clientes em geral, podendo
nomear, mandatários para agir em nome da sociedade para o exercício de suas
funçõ es.

Sócios Total de quotas Valor total
fúLro cÉsAR LrBoNr DE cASTRo 9.000 R$ 9.O00,00

JOSANIA MARIA DE FREITAS GOMES FONSECA 6.000 R$ 6.000,00
Total 15.000 R$ 15.000,00

Junla Comêrcial do Estado dê Minâs Gorais
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O capital social da sociedade é deR$ 15.000,00 (quinze milreaisJ, integralmente
realizado, dividido em 15.OO0 (quinzemil) quotas, cada uma no valor nominal de

R$1,0o [um real), as quais já se encontram subscritas e integralizadas pelos sócios,

em moeda corrente nacional do paÍs, estando distribuídas pelossócios da seguinte
forma:
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CúUSULA QUINTA- Das Deliberações.

As deliberações sociais serão tomadas por maioria de votos, respeitando-se o dül
1076 - Combinado com os Art 1O61. 1063 e 7021 da Lei 70406/02. ficando,
entretanto, dispensadas as assembléias, desde que cada sócio decida por escrito,
sobre matéria que seria obieto delas.

Nenhuma dos sócios poderá transferir suas quotas no todo ou em parte, para
pessoas estranhas á sociedade sem prévia aquiescência do outro, que terá
preferência e igualdade na aquisição, o que deverá ser feito através de proposta
por escrito com uma antecedência mínima de 30 dias, tendo a outra parte mais 30
dias após o recebimento da proposta para manifestar o seu interesse.

CúUSULA SÉTIMA-Do Falecimento ou Falência dos Sócios.

No caso de falecimento de um dos sócios, os seus herdeiros poderão nomear um
representante para integrar a sociedade, se assim convier ao sócio remanescente.
Não havendo acordo, será feita o levantamento de balanço para levantar os valores
devidos aos herdeiros do falecido, os valores levantados serão pagos em 06 (seisJ
parcelas mensais e sucessivas, vencendo - se a primeira em 90 (novental dias após
o falecimento.

CL{USULA oITAVA- Dos Lucros Anurados.

Os lucros apurados serão divididos entre os sócios, proporcionalmenteao capital
social de cada um, ou a critério dosmesmos incorporados ao patrimônio da
sociedade; havendo pre.iuízo será este levado a uma conta especial, para
amortização com os lucros dos exercícios seguintes, de acordo com a legislação do
imposto de renda.

CIJíUSULA NONA - Das proibicões.

É vedado a qualquer dos sócios o emprego da firma ou denominação social, em
avais, abonos ou fianças, em qualquer obrigação de mero favor, assim como
delegar seu uso a pessoas estranhas à sociedade.

Ct (USULA DÉCIMA - Do orazo de Duracão.

A sociedade iniciou suas atividades na data do registro deste contrato social na
junta Comercial do Estado de Minas Gerais em 04/LO/ZOO6, e seu prazo de
duração será por tempo indeterminado.

Junta Comorcial do Estado de lúlnas Gêrais
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NOVA X TÉCNICA MANUTENCÃO EM EOUIPAMENTOS DE RAIO X LTDA

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRÁ - Dos Impedimentos Legais.

Os sócios administradores declaram, sob as penas da lei, expressamente que não se
acham impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em
virtude de condenação criminal, nos termos do art. 1.011, Parágrafo 1s, da Lei
LO,4O6/2002, bem como, não se acham incursos na proibição de arquivamento
previsto na Lei ne 8.934/94.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. Do ExeTcício Social.

O exercÍcio social será de 01 de ianeiro a 31 de dezembro de cada ano, e findo,
proceder-se-á ao levantamento do balanço patrimonial para apuração dos
resultados, que serão distribuídos ou suportados pelos sócios na proporção de
partÍcipação no capital social.

CI.JÍUSULA DÉCIMA TERCEIRA. Dos Casos omissos.

os casos omissos surgidos na interpretação das cláusulas do presente instrumento
ou de fatos nele não regulados serão resolvidos por decisão dos próprios sócios ou
de um árbitro por eles escolhidos.

E, por estarem assim justos e contratados, lavram este instrumento, em uma
única via, que será assinada digitalmente por todos os sócios, sendo esta única via
arquivada na ,unta Comercial do Estado de Minas Gerais.

Belo Horizonte - MG, 02 de Agosto de zo21.,

LIO C R LIBONI DE CASTROI
IOSANIA MARIA DE FREITAS GOMES FONSECA CPF: 494.535.O56-68

Juntâ Comerdal do Estêdo de À,, nas Gorais
Certifico o r6gistro sob o n.8713165 em 06/08/202
Nire 31207675088 e protocolo 215962460 - 06/0
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JUNTA COTVERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Registro Digital

Documento Principal

ldentiÍicação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

494.535.056-68 JOSANIA MARIA DE FREITAS GOI\iIES FONSECA

JULIO CESAR LIBONI DE CASTRO
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Junta Comêrcial do Estado de Minas Gêrais
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ldentificação do Processo
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Sistemê Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado de Minas Gerais
Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais
lunta Comercial do Estado de Minas Gerais

TERMO DE AUTENTTCAÇÃO - REGTSTRO DlcITAL
CertiÍico que o ato, assinado digitalmente, da empresâ NOVA X TECNICA MANUTENCAO EM
EQUIPAMENTOS DE RAIO X LTDA -ME, de NIRE 3120767508-8 e protocotado sob o número
211596.246-0 em 0610812021, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 8713165, em
0610A12021. O ato foi deíerido eletrônicamente pelo examinador Viviane Maria Rezende Lara Favarini.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, l\,/tarinely de Paula Bomfim. para sua validação, deverá ser
acessado o sitio êletrônico do Portal de Serviços I Validar Documentos (httpsri
poíalservicos.jucemg.mg.gov.brlPortal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

de Processo

Documento Principal

Belo Horizonte. sexta-feira, 06 de agosto de 2021

*J P99Ym?nlo assll?-do eletrônicamêntê por Viviane Maria Rezênde Lara Favarini, Servidor(a)I I Público(a), em 0610A12021, às 18:47 conforme horário oficiat de BrasÍtia.

,LSRM

Hffi
A autêncidade desse documento pode ser conferida no portal de servicos da jucemo
informando o número do protocolo 211596.246-0.
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Juntâ Comêrcial do Estâdo d€ lúlnas Gerais
Cêrtifico o íêgistro sob o no 8713165 6m O6/08/202i dâ Empresã NoVA X TEcNlcA MANUTENCAO EM EQU|PAMENTÕS DE RA|O X LTDA -MENire 3Í207675088 ê protocoto 215962460 - OGl08l2O21 . Aulenticação: B224F3778944430168A3sDSS 19925S0E F E 167F8. M ârinely d€ PaulaBomÍirn - S€cretária-Geral. Parâ vâlidar êste documento, acessê http://www.juc6mg,mg,gov.br e informê no do protocolo 21 /596.246-0eocódigode

CPF Nome
250.1 1 9.016-53 JULIO CESAR LIBONI DE CASTRO
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494.535.056-68 JOSANIA I\,IARIA DE FREITAS GOMES FONSECA
250.119.016-53 JULIO CESAR LIBONI DE CASTRO
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Registro Digital

O ato foi deferido e assinado digitalmente por

Belo l-lorizonte. sexta-feira,06 de agosto dê 2021

JuntÊ Comêrcialdo Estado dê Minas Gêrais
CertiÍco o rêgistro sob o no 8713165 êÍn 06/08/2021 da EmpÍêsa NOVA X TECNICA MANUTENCAO EM EQUIPAMENTOS DE RÂlO X LTDÀ -ME,
Nire 31207675089 6 protocolo 215962460 - 06/08/202'1. Autêntica çào: B224F3778944438168435D551992580EFE 167F8. Marinêly dê Peúle
Bomfim - S6cretáriâ-cêral. Para validar êste documênto, ac6ssê http://www.jucamg.mg.gov.br ê iníorme nÔ do p.otocolo 2l1596.246-0 6 o código do
s€gurânça gz5E Ests cópiâ Íoi autênlicadâ digitalmênlê s assinada êm20l08t2021 por Mârin€ly de Paula Bomfim - SêcrçtâriEFGêral.4
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ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

873.638.S56-00 MARINELY DE PAULA BOMFIM
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CONTRÁTO SOCUL. CONSTIT:UIÇÁO DE SOCIEDA.DE EMPRESÁRIÁ
LIMITÁDA

NOVA X TECNIC;I MANTITEIiCÁO EM EQUIPAMENTOS DE
RAI.O.XL'[DA.

1. JULIO CESAR LIBOM DE CASTRO, brasileiro, casado ern regime
dc comuúão parcial de bens, Técnico em Manutenção em Apareüros de

Raio X, nascido a 03/0511956, na cidade de Nova Linra(MG), residentc e
domiciliado à Rua José Guedes Fernandes, n.o 315, baino Cristais, Nova
Lima, MG, CEP: 34000-000, Carteira de Identidade n." MG-743.741,
expedida pela Secrctaria de Segurança Pública do Estado de Minas Gerais,
CPF n." 250.1 19.016-53.

2. JOSE FERNANDES ALVES, brasileiro, casado, Ajustador Mecânico,
nascido a ?411011966, na cidade de Nova Lima(MG), resideute e
domiciliado à Rua Sânta Efigenia, n." 129, baino Vila Passos, Nova Lima,
MG, CEP: 34000-000, CarteiÍa de Identidade n.' M-3.976.31l, expedida
pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de Minas Gerais, CPF n."
716.950.956-34, resolvem de comum acordo constituü uma sociedade
empresaria limitada, medialte as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA T" - NOME EMPRESARIAL. SEDE E FORO
A empresa lerá por nome empresarial "NOVA X TECNICÁ
{\4ANUI'ENCAO EM EOUIPAMENTOS DE RAIO X LTDA.", e rerá sua
sede na Rua lJontim, rr." 23, I,oja 607, bsirro Bonirm, CEP 31.2i0-390,
Belo Horizonte, Minas Gerais, O Foro para dirimir as qrlestões relâtivas a
cmpresa será o da Comarca de Belo Horizonte(MG). A empresa adotará o
nome de ÍànÍasia: Nova X lécnica.

CLÁUSULA 2'. CAPITAL SOCIAL
O capital social seÍá de Rl$ 15.000,00 (Quinze mil reais) divididos em
15.000 (Quinze mi[) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada
uma, totalmente integralizado em moeda corlente do pais, neste ato e

dividido entre os sócios na seguinte proporção:

Sócios PdtticlpaÇdo Yü) Adg Suotas l/al.?r Total

Júlio César Liboni de Castro 95,00 t4.250 RS 14.250.00
Jose Femandes Alves 5,00 750 R$ 750,00
l otal 100,00 15.000 R$ 15.000,00

4i, -'--, /*Ú'Mt/*
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CONTRÁTO SOCIAL. CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRU
LIMITADÁ

NOVA X TECNICA MANUI'Er\CAO EM EQUIPAMENTOS DE
RÁIO X LTDA.

cLÁusuLA 3' - pRAzo DE DURAÇÃO E TÉRMINo Do
EXERCÍCIO SOCIAL
A sociedade terá prazo de duração indetermimdo, sendo seu início de
atividades em 0l dc Outubro de 2006, e o término do exercício social será
a 31 de dezembro de cada ano civil.

CLÁUSULA 4.. RESPoNSASILIDADD Dos sÓClos
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mâs
todos respondem solidariarnente pela integralização do capital social,
conforme artigo 1.052 da lei 10.4062002.

CLÁUSULA 5'- OBJETO SOCIAL
A sociedade terá por objoto social a Prestação de Servigos de Manutenção
e Reparação ern Maquinas e Equipamentos Elétricos, Eletrônicos e em
Aparelhos de Raio X.

CLÁUSULA ó" ADMINISTRÁÇÃO E USO DO NOME
EMPRESARIAL
A adminisuação da sociçdade e o uso dú nome empresarial serão exerçidos
pelos sócios JÚLIo CÉSAR LIB0NI DE CAS7rRo, isoladamente, vedado

o uso do nome emprcsarial em assuntos alheios aos interesses sociais, tais
como avais, abonos, fianças, etc.

CLÁUSULA 7.. RETIRADA PRÓ LAtsORf,
Os sócios JÚLIO CÉSAR LIBONI DE CASTRO e JOSÉ FERNANDES
ALVES, terão direito a uma retirada mensal a título de Pró-Labore,

observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA S" LUCROS E/OU PREJUÍZO§
Os lucros e/ou prejüzos apurados em balango a ser realizado após o término

do exercÍcio social serão repartidos entre os sôcios, proporcionalmente às

cotas de cada um no capital social, podendo os sócios, todavia, optarem pelo

aumento de capital, utilizando os lucros, e/ou compensarcm os prejúzos ctn

exercícios futuros.

,/// l*./u,á6"/'*
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ÇoNTRÁTO SOCrr4L - CONSTrrarÇÃo DE SOCIEDÁDE EM\RESÁRIA
LIIIíITADÁ

NOVA X TECNICA MANUTENCAO EM EQUIPAMENTOS DE
RAIO X LTDA.

CLÁUSULA 9.. DELIBERAÇÕES socIAIs
Nos quato mcses seguinres ao térm.ino do exercício social, o(s) sócio(s)adrninistrador(es) deliberarão sobre as contas ; ;.;ig;;;ilinistradores
quando for o caso.

CLÁUSULA IO.. nLIAIS E 0UTRA§ DEPENDÊ,NCIAS

l.^j-T:die. poderá. a quatquer ,.rnp", 
'ri*r'-rijili, 

"estabelecimentos, no país ou fora dele, po, uô á".uo ua_irririruçaodeliberação dos sócios.

outros
ou por

:r*uquI.A u. - DrssoLUÇÃO DA socrEDADEu ratecunento, a interdição, a inabilitação e qualquei outra situação quermprrque ern dissolução da socieáade p;t,*;-;(r) sócio(s)re_manescente(s) admiü(em) novo(s) sócio(s) p*o I 
"oiÀuiaua" aueülpresa, na seguinle forma:

Em cas,o de morte, interdição ou dernissão de umdos sócios, o outro sócio decidirá com os herdeiros ou ,u"iaro.a. dcr sóciofalecido, interdito ou demissioná:I" I @;,;;lJ'ãl".ii.rorrçao a.sociedade no prazo de 90 (noventa) dias do faro.

cLÁusuLA 12. - DlsposrÇÕEs FTNAIS
us admrrustradores declaram. sob.as penas da. lei, que não estâo impedidosde exercer a administraÇão dá sociedade, por lei especial, ou em virtude decondenaçâo criminal, ou Dor se

::g:: .,.,Ji ;;;;;";H#;,::.""[Hf, T,:.âT;,Ji,:,fi '?,1rx".,:,,H:
l1]T:r1., de prevaricação, peita ou .uUo_o,' .oi.urraq, p"crlato, oucontra a economia popular, c?ntr.a o *i""-" Ér*"ãiã1í"ionot, 

"ontru
normas de defesa da coucon€
p,iurica, o, ürãpr* 

*^eurrüncla ' contra as relações de consumo, fé
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CONT§ÁTO SOCUL. CONSTITUIÇ1O DE SAOEDADD E\'IPRESAuTA
LIMTTADA

NOVA X TECNICA MÀNUTENCAO TM EQUIPAMENTOS DE
RÁIOXLTDA.

E, estândo os sócios justos e contratados assinam
este instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma e para o mesmo
efeito, na presença das testemurüas abaiio:

Belo ÍIorizonte, 15 de Setembro «le 2006.

ü,.. / ,

O CESAR LIBONI DE CASTRO

.rc§É FnnNAN»És ar,vps

'l'es íenru nhas:

Tndeu Alves
CRC-MG:48.650

\/almir da Silva Fe liciano
cI. M -5.178.932 SSP/N{G
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Documento assinado com cenificado dlgital em conlormidade
com a Medida Provisória no 220O-Z2OO|. Sua valldade poderá
seí conÍirmada por meio do programaAssinador SeÍpro.

As oíientações para instalar o Assinador Serpío e Íealiaar a
valdação do docunento digrtâtestâo disponíveis em:
https://w1/v\/v.serpro.Oov.bílassinadoÊdigital.
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ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICIPIO DE MARIANA
Praça Juscelino Kubitschek, - Centro - t/ariana - MG
CEP: 35420-003 CNPJ: t8.295.303i0001-44 TeteÍone: (31) 3557-9018
E-mail: compras@mariana.mg.gov.br Site: 313SS79OiB

Solicitação de Compra No 233/2026
CONTRATACAO DE EMPRESA PARA I\,4ANUTENCAO CORRETIVA EM APARELHO DE RAIO X

Solicitante:
Organograma:

Local de Entrega:
Objeto:

Justificativa:

I\4ARILENE RONiIAO GONCALVES Data da Soticitaçã ot 2gt}4t2126
OTOOOOOOOO - SECRETARIA I\4UNICIPAL OE SAÚDE. SEMSA
SEOE DO MUNICIPIO

CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MANUTENCAO CORRETIVA EM
APARELHO OE RAIO X DO SETOR DE RADIOLOGIA DA SECRETARIA DE SAUDE,
PARA CONTINUDADE DO ATENOIMENTO NA EXECUCAO DE EXAMES CM SEGURANCA E
QUALIDADE.

Itens solicitados:

Item Quantidade Unid Es cifica P Unit. Previsto Preço Total Previsto
1,OOO SV IVANUTENCAO CORRETIVA NO APARELHO DE RAIO X 3.600,0000 3.600,00RTMX-600, CALIBRAGEM DE Ma e KV: AJUSTE DOS

FREIOS E TROCA DO CIRCUITO DA LAMPADA DO
cOLIMADOR; IROCA OO CAPACtTOR DO
ESTABILIZADOR DO FILAI,,IENTO DO TUBO OE RAIO X .
MANUTENCAO CORRETIVA NO APARELHO DE RAIO X
RTMX-600, CALIBRAGEM DE Ma e KVi AJUSTE DOS
FREIOS E TROCA DO CIRCUITO DA LAMPADA OO
COLIMADORi TROCA DO CAPACtTOR DO
ESTABILIZADOR DO FILAI,|ENTO DO TUBO OE RA|O X

[úás ca ra Desc o da Des a Valor Estimado

Preço Total ltens: 3.600,00

[,4ariana, 29 de Abdt de 2026 JÜ
IVARILENE ROIVA GONCALVES

Página: 1 / 1

Observaçôês:



Prezados sênho[es,
Comunicamos que o Íornecedor acima Íoi vencedor doÍs) itêmíns) ês
Agua rda mos, portânto, o f iel cu mprimento d;"-;ú;Íf;;G; ; ;fi;

peciÍicado(s) abâixo.
ições constantes no processo Licitãtório

Página:1 I 2

3.600,0000 3.600,00

1,000 sv 9971067018 MANUTEN CAO CO RRETIVA NO APARELH O DE RAIO2174 X RT|\,íX-600, cALtBRAGEI4 DE túa e KV; AJUSÍE DoSFREIOS E TROCA DO CIRCUIÍO DA LAÀ4PAOA DOCOLIIúA0OR;TRO CA DO CAPACITORDOESTABILIZADOR D O FILÂMENTO DO TUBO OE RAIO X- I\,4ANUTENCAO CORREÍIVA NO APARELHO DE RAIOX RÍMX.6OO, CALI BRAGEM DE [.4a e KVi AJUSTE DOSFREIOS E TROCA DO CIRCUITO DÀ LAI\,IPADA OOCOLIMADOR: TRôCA DO CAPACITORDO

soLtctTAçAo DE FORNECTMENTO

Nt.i 241012026

ESTAOO DE MINAS GERAIS
MUNICIPIO DE MARIANA
G.stor do Contrato: MUNtCtplo DE MARIANA

Praça Juscelino Kubitschek, null - Centro - Mariana - MG
CEP: 35420-003 CNPJ: 18.29S.303/000144 TeteÍone: (31) 3SS7-9018
E-mail: compras@mariana.mg,gov.br Sitei /mariana.mg.gov.br/

,ff,; r;-
liintitil

N/A

Sem termo

null/null

29t04t2026

29t04t2026
3292

Fornecedor: NOVA X TECNTCA MANUTENCAO EM Eeutp. RA|O X LTDA Telefone(s): 3134212242
CPF/CNPJ:

E ndereço:
08.348.70410001-61

BONFíM, , BONFIM - 31210-150, MARIANA - MG

E-mail

CONTRATACAO DE EMPRESA F.SP^E-CIALIZAOA PARA MANUTENCAO CORRETIVA

sll,_ffiá^..ro 
DE RAro x Do sEroR oe naõrôLóêr,q'ón õeõherann oe

CONTRATACAO DE EMPRESA FSP^E-CIALIZADA PARA MANUTENCAO CORRETIVA
sXÂpjRELHo 

oE RAro x Do sEroR oe úõrôiôóÀ'áo õ=ãàern*,o o.

lã?,;fl;,18i1o.3o2.oo24,241s.3.3.eo.3s.0o - MANUTENcAo DAs AcoEs DE MED,A E ALrA
Oesdobramento: 3.3.90.39. OO. OO. O0.OO
Recurso : 

irXi"? l%11,1?l;JJil::,TJ.r:;#ndo-sus prov, unjão-Broco de N4anutenção das

OTOOI OOOOS - SECRETARIA I\4UNICIPAL DE SAUDE

ObservaÇões:

s072t2026

Organograma:

Condição de pagamento:

Prazo de Entrega:

Local dê Entrega:

Objeto da Contratação:

Empenho:

Oespesas:

Quantidade Cod SE ecifi CA ap o doç maten a lVa rca Prêço Un Prêço Total

Total Geral 3.600,00

ESTABILIZADOR Do FrLAr\rENÍo Do ruáo oe nqo x

Processo Administrativôl

Contrâto:

No dâ Licitação;

i/odalidadei

Data da Contrataçêol

Data da Solicitação:
Sequencial do Contrato:

1

Item Unid.



N,4ariana/N,4c, 29 de Abril de 2026 MARILENE GONçALVES
Assinatura e Carim d esponsável



CEP 35,420.003 _ ESTADO DE MINAS GERAIS

AUTORTZAçÃO DA CONTRATAçÃO DTRETA pELA AUTORTOADE COMpETENTE

DISPENSA: SEQUENCIAL: 3292 12026

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MANUTENCAO CORRETIVA

E[/ APARELHO DE RAIO X DO SETOR DE RADIOLOGIA DA SECRETARIA DE SAUDE.

AUToRlzo a DISPENSA DE LlclrAÇÃo, nos termos do com íulcro no artigo 75, inciso ll, da Lei

14.133, de 1o de abril de 2021 e demais normas pertinentes para CoNTRATACAO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA MANUTENCAO CORRETIVA EM APARELHO DE RAIO X DO SETOR
DE RADIOLOGIA DA SECRETARIA DE sAUDE em favor da empresa de menor preço NovA x
TECNICA MANUTENÇÀO EM EQUIP, RAO X LTDA - CNPJ: 08.348.704IOOO1-6í NO VAIOr tOtAI dC

R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais)

Mariana, 29 de abril de 2026

MARILENE R çALVES
Secretária Municipal Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA


